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CONTRA,TO ESPECIAL DE DIREITO
ADMINIS'IRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CONFORJTIE O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'
339 DE 01 DE NIARÇO DE 2000.

Pelo presente Insmrmento de Contrato Administrativo para admissão tempoÍá'ria de pessoal por

excepcional interesse público, na forma do Art. 37, lV da constituição FêdeÍal, do Artigo 97, inciso

VII àa Constituição Estadual. da Lei 339/2000 deste Municipio, e autorizada pelo Decreto

EÀergencial n Oó3l2015,bem como pela Portaria n.o 01412025 de 02 de janeiro de 2025. de um

úao à'\arri.ipio de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de Direito Público,

inscr.ito no Ctrtp: sot o n" it.36t.g:+/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, Vn,

centro, Frei Miguelinho/PE, cEP: 55.780-000, nest€ ato Íepresentado pelo Excelentissitno Senhor

Jó§6'lfXOOftlLDO DE FRANÇ1, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de

Identirlade n: 5.415.774 SDS/PE e inscrito no cPF sob n.' 026.541.404'07, residente no

Condomínio Villas Residence, estaçâo experimentat, s/n, a06 Surubim-PE, do outro lado' a Sra'

DELttcE DANIELLA LIMA DE ALMEIDA, brasileir4 casad4 Íesidente e domiciliada a Rua

Olivia Mana da Conceição, n.950, Lagoa do Choro' Surubim- portadoÍa da Cédula de ldentidade

sob o n.o 6.993.237 SDS/pE e Inscrito io cadastro de pessoas Fisicas - cPF sob o n." 049.780.854-

g2 doravante denominâdos Contratânte e Contratados, respectivanente, nas condições e cláusulas

abaixo:

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

PÍestaÍáser\'içosaCONTRATANTE.noâmbitoparaatendeÍasituaçãodeexcepcionalinteresse
público, coniorme as leis que autorizam a excepcionalidade para í§ confatâções poÍ tempo

ã"i".-""ao, cuja necessidide de contratação de: profissional devidaÍnente qualificado para

fiúalhar como frofessor Il, lotado na Escotá Luiz Pereira Alves. Povoado Lagoa de João Carlos'

neste Município.

STIBCLAUSULA PRIMEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual e fixado supra mencionado e-a inexistência

J" pron..ionut qoalificado concursado nos quadros do Municipio' surge a situação de excepcional

interesse público.

SUBCLAUSULA SEGUNDA

O serviço pÍestado pelo CONTRATADO tem local previamente detenninado pelo

CoNTRATANTEedeveserrealizadopeloperíodode150h(centoecinquenta)hoÍasmensais,

CLÁUSULA SEGTINDA - DO REGIME JURIDICO

opresentetnstrumentoterlnarurezadeContratoEspecialdeDireitoAdministrativo,Sendoentão
re[ido pelas regras constantes na Lei Municipal n '339/2000, de 0l de março de 2000'

CLÁUSLILA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

o contratado receberá mensalmente do contratante. a importância RS 1.518,00 (Um uril
deste municiPio

ouinhentos e dezoito reais). inclusos na folha de pagamenlo dos

e serào reajustados na meslla época e percentual concedido ao bli unlcl
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SUBCLATISULA PRIMEIRA

Da Íemunerâção pâga ao CONTRATADO. serào deduzidos os percentuais corÍespondentes ás

contribuições previdenciiárias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRAZO

o referido contrato terá o prazo de I I (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do

artigo 5', da Lei 339/2000 de 0l de margo de 2000

CLÁTISULA QUINTA_ DAS OBRTGAÇÕES

oCoNTRATANTEobriga.seaforneceraoCONTRATADOtodosoSmeiosemateriais
necessários para o exercício de seu oficio.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA

o CoNTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,

submetendo-se. inclusive, no que couberem. às sanSes disciplinares'

SUBCLAUSULA SEGT]NDA

A fiscalização da execugão dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contratante

"oure, 
au's"".",aria úunicipal de Educação, neste ato representado pela Secretári4 Maria

Auxiliadora Pereira.

CLÁTJSULA SEXTA

As despesas dos sewiços objeto deste contrato correÍão por conta da dotagão orçÍnnentáfia vigente

no oÍgaÍnento atual do Município de Frei Miguelinho'

CLÁUSTILA SÉTTMA- DA RESCISÁO CONTRATUAL

opÍes€nteConÍatoAdministrativoteráeficáciafurda.serngerardireitoaqualquerindenízação
; ;;;Ãü, ,", aor-t" sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de contas do

Estado de pemarnbuco _ TCE/pE]desde a ocasião ern que vier a ser publicada a decisâo no Diâio

Oficial do estado.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA

O presente contrato será rescindido rmilateralmente pelo CONTRATANTE' tão logo seja declarado

po'r ato oficial da mesma- o termino da situação de exc'epcional interesse público'

SUBCLAUSI.ILA SEGUNDA

A CONTRATADA Poderá a qualquer tempo, ÍescindiÍ o presente instrumen desde que requeira

por escrito o seu afastarnento de suas ati ades o Prefeito do MuniciPio

CLÁTISULA OITAVA

Ar. Presidcntê Kc!íêdy, 275 1 Clotro I FÍei linho - ?E i sr:(tl) 3751.1l0? I 361.t54/0001-10
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As paÍes contratantes por estaÍem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Município de

Santa Maria do Cambucá Estado de Pernarbuco, para dirimir dúvidas e controvéÍsia decorrentes

da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

JOSÉ LIN DE FRAN(]A
CON'I' An'TE

,dlülr*^t

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF: I .'94âr.3ôq -o 1

NOME:

l^C

DELT]CE, DANIELLA I,IMA DE ,{LM EID-A
CONTRATADO

CPF:

Ày.PÍesid!cKcotrcdy,2?5lCqolÍolFÍciMigu.litrho'PElFooq'Flr:(81)3?5llt07lC}'{PJ:11361854/0001'10

E, poÍ estaÍem assim juslos e côntrâtados, firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor e

form4 na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Migueliúo, em 03 de fevereiro de 2025.
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